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Aos 19 dias do mês de maio de 2025, as 19;30 horas na câmara municipal de 

Urupá-RO. foi realizado a decima segunda sessão ordinária sob a direção  da mesa 

diretora do poder  legislativo  municipal composto pelos senhores vereadores 

Jarbas Luís De Almeida Presidente , Eliel Marcos De Oliveira Primeiro 

Secretario e com a presença de todos os excelentíssimos vereadores, o senhor 

presidente  fez a abertura da sessão invocando a presença de Deus e havendo 

quorum legal solicitou do senhor secretario que proceda na leitura e votação das 

matérias recebidas pela mesa, projeto de lei 023/2025 “autoriza o poder executivo 

a abrir crédito adicional especial no montante de r$ 14.117,64 (quatorze mil, cento 

e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), proveniente de superávit 

financeiro, de repasse estadual entre a secretaria de estado da saúde e o fundo 

municipal de saúde de urupá.” Indicação 014/2025: indico a viabilidade de 

bloqueamento da lh-c1 (trecho que dá acesso ao cemitério). após a leitura, todos 

os pronunciamentos dos senhores vereadores poderão ser vistos por gravação e 

por via online, após os pronunciamentos o senhor presidente agradeceu a todos e 

encerrou a sessão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente 

Jarbas Luís De Almeida 
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Primeiro Secretario  

Eliel Marcos De Oliveira 

 

 

 


